
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
PARA CONSTRUÇÃO DA 1° ETAPA DO HOSPITAL
DE BATURITÉICE, EM CONFORMMIDADE COM O
PLANO DE TRABALHO, CONFORME CONVENtO
n.° 2312023 E MA~P N° 5032.

O Município de Baturité/CE, Estado do Ceará, através da Comissão Permanente de Lidtação,
devidamente nomeada nela Portaria n° 53/2022, de 10 ce a~ril de 2023, torna püolico para
conhezimento dos interessados Que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação,
na modalidade CONCORRENCIA, do tipo MENOR PREÇO G OBAL, para atencimento do
objeto desta licitação, de acorco com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROZOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

Ás 09:00 Horas.
Do dia 27 DE NOVEMBRO DE 2C23.
No endereço: Na Sala da Com ssâo Permanente ce Licitações, localizada na Travessa Cicero
Segundo da Costa, S/N, Centro, Baturité, Estado do Ceará, CEP: 62.760.000.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTlClPAÇÃO~
2.1.1- Não poderá particiDar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido ap icadas, por força da Lei ri2 8.666/93 e suas alterações posteriores;
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CONCORRENCIA N°20.10.0112023

ANEXO 1
ANEXO II
ANEXO III

ANEXO IV
ANEXO V

ANEXO VI

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

______n______n
1_____n

___________I Minuta oe Declaação (Artigo. 27 inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e____________ inciso XXXIII co art 72 da Constitui o Federal_____n____

DE

Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-Financeiro.
Mod~o de apresentação de Carta-Proposta.
Modelo de Planlha de Preços, Taxas de B.D.l - Bonificações e Des~esas
Indir~as e Cronoprama Físico-Financeiro
Minuta oe Contrato

Modelo de Declaração de Visita

1.0- DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONSTRUÇÃO DA 1° ETAPA DO HOSPITAL DE
BATURITÉ/CE, EM CONFORMMIDADE COM O PLANO DE TRABALHO, CONFORME
CONVENIO n.° 23(2023 E MAFP N° 5032.
1.2- O’ valor estimado da presente licitação é de R$ 7.349.964.35 (sete milhões treze-itos e
quarenta e nove mil e no~’ecentos e sessenta e quatro reais e tinta e cinco centavos~
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2.1.2- Não poderá partidpar empresa com falência decretada;
2.1.3- Não será admitida a partidpação de irteressados scb forma de consórci ‘&i rupo ce
em presas;
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou respor~aveis técnicos da Licitante palicipar
de m~s de uma empresa especializada no objeto desta Lidtação, somente uma delas poderá
participar do certame ic tatório.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar deste certame qualcuer pessoa jurídica legalmente constituída cuo
objeto social seja pertinente e compatível com o otjetc desta licitação, ressalvacas as
restriç5es acima indicadas.
2.2.2- Declaração fornecida pela SECREARIA DE SAUDE do Municíp o de Baturité/CE, que
a licitante, através de seu profssional técnico, tenha visitado o local da obra ate o 2°
(segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação e tomado conhecimento de todas as
condições que possam orientar a elaboração completa da proposta.
2.2.3- A exigência constante do item 2.2.2 acima poderá ser substituída, a critério e sob ,teira
responsabilidade da licitante, por declaração expressa da zrópria licitante de que possu pleno
conhecimento do local da execução da obra/serv ços objeto da licitação.
2.2.4- Para visita ao local ce execução das obras, a — CITANTE deverá agencã-la com
antecedência, dirigindo-se ac Setor de Engenharia da Pref~twa, das 08:00 às 12:00 horas, de
segunda a sexta-feira, ou pcr telefone, através do número oficial do município ou no e-mail:
Iicitabaturite2023~gmail.com.
2.2.5- Em se tratando de microewpresa ou de empre~ de pequeno porte, nos termos ca Lei
Complementar n° 123~2006 para que essa possa goza- dcs benefíc os previstos nos arts 42 a
45 da referida Lei é necessário, no ato do credenciame’to do lidtante, a apresentação ce
Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art 8° da lN n° 103/2007 do DNRC —

Depastamento Nacional de Registro no Comércio.
2.2.6- Caso o proponen:e enquadrado na condição de rricroempresa ou empresa de pecueno
porte não apresente a cridão, na forma do em anter or, este poderá participar co
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruiçãc dos benef cios previstos nos arzs. 42
a 45 das Leis Complementares rf 123/2006 e 147/201t.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Habil tação, bem comc as Propostas de Preços deverão
ser apresentadas simultaneamerite à Comissão de Licitaçâc em envelopes distintos, opacos e
fechacos, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ1CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N°01 — DOCUMENTAÇÃO
CONCORRÊNCIA N°

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉICE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA N°

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito ca PROPONENTE na PROPOSA DE
PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadcs por
preposto da licitante com poderes de representação lega, através de procuração púbiica ou
particular com firma reconhecica. A não apresentação nâc implicará em inabilitaçâc. No
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver
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sendo representada por um de seus dirigentes, que devera apresentar cóp a do\ o social
e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Doaimentos de Habilitação e as Propost~ oe
Preços de mais de uma licitante. Porém, ienhuma pessoa, aiida que mun ca de procsação,
poderá representar mais de uma licitante janto à Comissãc, soo pena de exclusão sumária das
licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”.
4.1- Os Documentos de Habitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Õrgão Oficia, ou, ainda, por qualquer orocesso de cóp a
autent cada em Cartório, ou servidor público municipal com o carimbo, desce que apreseite o
original, exceto para a garaitia, quando houver, cujo documento comprooat&o deverá ser
exibido exclusivamente em o-iginal;;
b) Dentro do prazo de validace, para aqueles cuja validace possa se expirar. Na h pótese co
documento não conter expressamente o prazc de valicade. deverá ser acompanhado ce
declaração ou regulamentação do órgão emisscr que disnonl’a sobre a validade co mesmo.
Na ausência de tal declaração o~ regulamentação, o documento será consicerado váli3o pe o
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
c) Preferencialmente, rubricados e numerados seqüencialmaite, na ordem deste Ecital. ca
primei-a à última página, de modo a refletfr seu número exato.

4.2-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÂO DE:

4.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.1: - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
4.2.1.2- Ato constitutivo, estatutc ou contrato social em vigor e todos os ad tivos, d~idamerne
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso te
empresa individual, e no caso de sociedade oor ações, acomoanhado da cata da assemblé a
que elegeu seus atuais adm nist-adores. Em se :ratando ce scciedades civ s, inscriçàc do ato
constitutivo, acompaniado de prova da diretoria em exercicio.

4.2.1.3- Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do 155).

4.2.2-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.’ - Prova de regularidace para com a Fazerda Federal Estadual e Muiicipal do domicil o
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser f&ta através da
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, entida
nos moldes da Portaria Conjunta PGFMIRFB n° “.751, de 22.1D.2014.
b) A ~mprovação de regu~r dade para com a ~azenda Estadual deverá ser feita atraves de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Div da Ativa Estadua;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atra~es de
Certidão Consolidada Negativa ce Débitos inscritos na Dív da Ativa Mur’icipa
4.2.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS através de Certificado de Regularidade de Situaçãc — CR5 e;
4.2.2.3- Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através ca Ce’tidão Negativa de
Débitcs Traba histas — CNDT, conforme dispõe a Lei Federal n° 12.440, oe 07 de julho de
2011.

4.2.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Governo Mumicipal de &turité/CE
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4.2.3.1- Prova de irisc-ição, 01. registro e regularidade da LICITANTE junto ~ elho
Regional de Engenhara Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselhc de Arqii ~tura. e
Urbanismo (CAU), da localidade da sede da PROPONE[CE.

4.2.3.2 Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para
desempenho de atividade prtinente e compatível em características, quantidades e prazos,
com o objeto desta licitação a ser feita por intermédio de atestados ou cerbdões fornecida(s)
por pessoa(s) jurídica(s) ce direito público ou privado, em que figurem o nome da emp esa
concorrente na cordição de “CONTRATADA”, devidanente registrados unto ao Conse ho
Regional de Engenharia, Arqjiterura e Agronomia — CRE.A ou CAU, cuja(s) zarcela(s) de maior
relevância e de maior valor significativo seja(m):

• DESCRIÇÃO QUANTIDADE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FACHADA EW PELE
DE VIDRO, EM VIDRO LAMINADO 3+3 REFLETIVO

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO F1NK, COM
LIGAÇÕES PARAFUSA.DAS, KG INCLUSOS PERRS 11 .01~,90 Kg
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS
LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PARA PISO OU
COBERTURA. BIDIRECIONAL, INTEREIXO 38CM, ‘1=30CM, 564,50 m2
EL. M2 ENCHIMENTO EM EPS H=25CM

820,80 m2
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS
TIPO PORCELANATO DE M2 DIMENSÕES 60X60 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO EM
COBRE P1 IWERIJGAÇÃO DO CONDENSADOR AO
EVAPORADOR, INCLUSIVE ISOLAMENTO, ALIMENTAÇÃO
ELÉTRICA, CONEXÕES E FIXAÇÕES, P1
CONDICIONADORES DE AR SPLF SYSTEM ATÉ 48.000
BTU.
REVESTIMENTO METÁLICO, TIPC “REYNOBOND” DUAS
CHAPAS
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE), lAZÃO DE
10,00 M3IDIA, CCNFECCIONADA EM POLIESTER
REFORÇADA E FIBRA DE VIDRO, COMPLETA INCLUINDO
FORNECIMENTO, MCNTAGEM E REINAMENTO
SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5 K’.IAIl 3.800-3801220V COM
QUADRO DE MEDIÇÃO E PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE 100 und.
MALHA DE AERRAMEWO
RESERVATÓRIO PRÉ MCLDADO ELEVADO CILÍNDRICO
D2,OM, CAP.12,0M3, H9,0M COMPLET• E CISTERNA 1,00 und
CAP.=4,5 M3
!MPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASF,tTICA, CLASSE B,
ESTRUTURADA COM POLIESTER NÃO TECIDO ~ACES EM 468,00 m2
~OLIETILENO, TIPO II, E=4MM

4.2.3.3- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profssional(is de nível
superior — Engenheiro Civ 1, re~nhecido(s) pelo CREA eu CAU, cetentores) de CERTIDPO
DE ACERVO TECNICO que comprove a execução de obras de caracwríst cas técnicas

Gowrno Municipol de Boturité/CE
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similares ou superiores às do objeto da presente 1 citação, cLja(s)
relevância e de maior valor signif cativo seja(m):

DESCRIÇÃO QUANTIOADE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FACHADA EM PELE 107 10 2

DE VIDRO, EM VIDRO LAMINADO 3+3 REFLETIVC m

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ~INK. COM
LIGAÇÕES PARA~USADAS, KG INCLUSOS PERFtS “1.014,90 Kç
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS
LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PARA PISO OU
COBERTURA, BIDIRECIONAL, INTEREIXO 38CM, H3OCM, 564,50 m2
EL. M2 ENCHIMENTO EM EPS H=25CM
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS
TIPO PORCELANATO DE M2 DIMENSÕES 60X60 CM 830,80 m2
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇAC EM
COBRE P1 INTERLIGAÇÃO DO CONDENSADOR AO
EVAPORADOR INCLLSIVE ISOLAMENTO, ALIMENTAÇÃOELÉTRICA, CONEXÕES E FIXAÇÕES, P1 203,00 rr

CONDICIONADORES DE AR SPLIT SYSTEM ATÉ L8.000
BTU
REVESTIMENTO METÁLICO, TIPO “REYNOBOND’ DUAS 150,00 m2
CHAPAS
ESTAÇAO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE), JAZAO DE
10,00 M3/DIA, CONFECCIONADA EM POLIESTER
REFORÇADA E FIBRA DE VIDRO, COMPLETA INCLJINDO 1,00 und.
FORNECIMENTO, MONTAGEM E TREINAMENTO
SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5 KVAII3.800-3801220V COM
QUADRO DE MEDIÇÃO E PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE
MALHA DE ATERRAIVENTO
RESERVATÓRIO PRÉ MOLDADO ELEVADO CILÍNDRICO
D=2,OM, CAP.=12,0M3. H~9,0M CCMPLETO E CISERNA
CAP.4,5 M3
IMPERMEABILIZAÇÃC COM MANTA ASFÁLTICA, CASSE B,
ESTRUTURADA COM POLIESTER NÃO TECIDO, FACES EM 468,00 m2
POLIETILENO, TI’O ILI, E=4MM

4.2.3.3.1- O vínculo do respon~veI técnico - Engenheiro Civil ou profissional competente-
com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregat cio através de cópia da “F cha ot.
Livro de Registro de Empregado”, da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS;
b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Cenercial;
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de se-viço, vigente na data de
aberttra deste certame, assuado e com firma reconhecida de ambas as partes.
4.2.3.4-Não serão aceitas CERTIDÕES DE ACERVC TÉCNICO e/ou ATESTADOS de
Projetos, Fiscalização. Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria
Técnica de Obras.
4.2.3.5- Declaração fornecida pela SECRETARIA DE SAIJDE do Município de Batbrité/CE.
que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha vis tado o local da obra, até o 2°
(segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação e tomado conhecimento de tocas

Governo Municipal de BaturltélCE
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as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta,
expressa da própria licitante de que possui pleno conhecimen:o do local da
obra/serviços objeto da licitação.

4.2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.2.4.1- Tratando-se de So&dade Anônima, publicação eir Diáro Oficial ou jornal de grance
circulação ou cópia auterticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercíc o social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial ca sede do 1 citarte, com as
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos seo e:ários deverão
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive, TERMOS DE ABERTURA E
ENCERRAMENTO), devidamente registado na Junta Comercial da seoe do licitante e
assinado por contador habilitado reservando-se à Comissão o direito de ex~ r a apresentação
do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitadc.
4.2.4.1.1- A licitante com menos de 1 (~m~ ano de existência apresentará balanço de abertura,
devidamente registrado na ..i..nta Cornerdal da sede do licitante autenticado po profssional
credenciado na forma exig da no item 4.2.4.1 deste edita.
4.2.4.2- Comprovação da ooa situação financeira baseada na obtenção de índi~s ce
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a
um (>1 ou = 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

LG AC+RLP
- PC+ELP A : ATIVO TOTAL

SG - AT PC : PASSIVO CIROL LANTE
— PC+ELP

ELP : EX GIVEL A LONGO PRAZO

LC AC
- PC RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

4.2.4.3-Comprovação de PATRIMÔNIO LÍQUIDO igual ou superior a 10% (dez ~xr cento) dc
valor estimado da 1 citação, prev sto no anexo 1 e tem 1 2 deste Edital, devendo a
comprovação ser feita atraves do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado conforme
exigência do item 4.2.4.1 e ou 4.2.4.1.1, ou outro documento equivalente.
4.2.4.5- Certidão negativa ce falência ou concordata exDedida pelo distrbjidor da sede da
pessoa jurídica.

4.2.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS
4.2.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 70, iciso XXXIII ca CF/88
conforme modelo do Anexo V
4.2.5.2- Em se tratando de Liicroempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, ros te-mos das
Leis Complementares n° 12312006 e 147/2014, para cue essa possa gozar dos terefícios
previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei, é necessário, a apresentação de Certidão expedida
pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN n° 103t2007 do DNRC — Departamento
Nacional de Registro no Comércio.
4.2.5.3- Caso a proponente e,quadrada na condição de microemoresa ou empresa de
pequeno porte não apresente a certidão, na forma do ite’t anterior, este poderá partic par do
procedimento licitatóno, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42
a 45 das Leis Complementares n° 12312006 e 147/2014.
4.3- A licitante deverá fornecer a titulo de informação, iúmero de telefone, fax, e pessoa de
contato, preferencialmente Iow~I. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

Governa u. - Ide Baturlté/CE
Proço da MaL . Poácio Entre RIo~ Ce$m,
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5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELOPE “B”
5.1 - As propostas deverác ser apresentadas em papel t mbraco da firma, preen as em via
datilografadas/digitadas ou irpressas por qLalquer processo mecânico, eletrôn co ou nanual,
sem emendas, rasuras ou ertrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, COWER:
5.2.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2-Assinatura do Representante Legal
5.2.3- Indicação do prazo de ialidade das propostas, rão inferior a 60 (sessentrn dias,
contados da data da apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto cotado em moeda nacioria, em algarismos e por extenso, já
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,
incidentes direta ou indiretanente no obje:o deste Edital;
5.2.5- Planilha de OrçamenTo e cronograma fisico-financeirc, contendo preços uritáhos e totais
de todos os itens constantes do ANEXO III — MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA E
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentual de B.D.I e
da FONTE utilizada para cotação dos preços propostas.
5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os in~mos e
coeficientes de produtividace necessários à execução de cada serviço, quais sejam
equipamentos, mão-de-obra, tctalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI,
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessárics à execiçãc dos serviços.
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Peço, o licitante deverá observar as seguintes
condições: Os preços uiitá ~ propostos para cada item constante da Planilha de Orçamenc
deverão incluir todos cs custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custa horário de
utilização de equipamentos mão-de-oora, encargos sociais, mpostosltaxas, despesas
admin strativas, transportes seguros e lucro.
5.2.8- Correrão por conta da proponeite vencedora todos os custos que porventura de xar de
explicitar em sua proposta
5.2.9- Ocorrendo divergêx a entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de nconpatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o vabr
unitário.
5.2.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços objetc
deste Edital, e que serão executados conforme exigência edêtalícia e contratual, e que serãc
iniciados dentro do prazo ce até 10 (da) dias consecjtivos, contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviço.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1- A presente Licitaçãc na modal dade CONCORRÈNCIA PÚBLICA será processaca e
julgada de acordo com o orocedimento estabelecido ro ad. 43 da Lei n~ 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos ewelopes pelos licitantes, não serão aceitos cuaiscuer adendos,
acréscimos ou supressões ou e~Iarecimento sobre o coite.~dc dos mesmos.
6.3- Cs esclarecimentos, qtando necessários e desde aue solicitados pela Ccmissãc deste
Munic pio, constarão ofrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultado à Comissão ou autordade superior, em oualqjer fase da Licitação promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a irclusâc
de documentos ou informações que deveria constar orighariarrente da proposta.
6.5- Será lavrada ata drcunstanciada dsante todo o transcorrer do processo icitató-io, que
será assinada pela Comissâc de Licitação e os licitantes presentes, conforme cispõe § 1” dc
ad. 43 da Lei de Licitações.
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6.6- C recebimento dos envelopes contendo os documeitos de~
preço, será realizado simultaieamente em ato público, io dia hora e local pr este
Edital.
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, ro
máximo, 02 (duas) pessoas
6.8- Cs membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escollidos ente os presentes como
repre~ntantes dos concorrentes examinarãc e rubricarâc todas as folhas dos Documertos ce
Habilitação e Propostas de “~eçcs apresentados; -

6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE hABILITAÇAO, “B” “PROPOSTA DE
PREÇOS”, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referertes à
documentação.
6.10- A Comissão pode-á, ao se~ exclusivo critério, proclama- na mesma sessãc, o resultado
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientficados os interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao d sDosto ‘io a’t.
109, iiciso 1, alínea “a’, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inab itados, dos seus
envelcpes “proposta de preços”, acrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das icitrtes habilitadas, que serão examinadas pela
Comissão e pelas licitantes pesentes.
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo
recur~l previsto no art. 109, nciso 1, alínea “b”, da Lei n2 8.666/93.
6.14- Após a fase de habi itação, não cabe desistênc~a de zroposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão oe Licitação.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações
prestXas, bem como julgar a capacidade técnica. econômica e f nance ra de cada proponente
e a exeqüibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será juigada com base nos Docunentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade F scal Qualificação
Técnica e à Qualificação Eco,ómica e Financeira.

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE “B”
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do mercr preço, conforme incso 1, § 1° do
art. 45 da Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edita de Concorrência Pública, inclusive,
com relação à indica;ão do percentual de B.D.l e da FONTE utilizada para cotação dos
preços propostos.
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexecüiveis (na forma do Art 48 da ei de Licitações), ou sup~iores ao valor estimado paa
esta licitação, constarte do item 1.2 deste edital;
7.4.3- Que apresenta-em condições ilegais, omissões, eros e c~vergência ou confbto com as
exigências deste Edital;
7.4.4- Preço excessivo, ass m entendido como aquele suDeior ao estabelecido ro tem
1.2 deste Edital;
7.4.5- Na proposta preva ecerãc, em caso de discordânc:a e’itre os valores numériccs e por
extenso, estes últimos.
7.4.6- Não será cons derada qualquer oferta de vantagem não prevista resta
CONCORRENCIA PUBLICA nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes;
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7.4.7- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, j$~Im~te,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidaniente corrigidos, não se
constituindo, de forma algur~ como motivo para desclass f:ação da proposa
7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais proposras, como cntério de desempate a
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedadc outro processo.
7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de MENOR ZREÇO GLOBAL ente as licitaites
classificadas;
7.4.10- De conformidade com o zarecer ca CPL, não constituirá causa de habi itação rem de
desclassificação da proponente a irregular dade forma que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta eiou documentação;

8.0- DA ADJUDICAÇÃO
8.1- A adjudicação da presente licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) será e’etivada median:e
termo circunstanciado, obececida à ordem classificatár~. depois de ultrapassado o pazo
recursal.

9.0- DO CONTRATO
9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta arexa a presente
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, que deverá ser assinado pe as partes no prazo de 05 (chco)
dias consecutivos, a partir da data de convocação encam nhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assina’ o “Termo de Contrato’ no p-azc
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumwimento total da cbrigação, flcandc
sujeita às penalidades previstas io tem 19.1, sub-alínea “Dl” do Edital;
9.3- Considera-se como parte inregante do Contrato os termos da Prooosta Vencedora e sei..
Anexo, bem como os denais eementos concernentes à lkitaçâo, que servi-am de base ao
processo licitatório.
9.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única porrogação
com a mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra rnotivc justificado e
aceito pela Administração.
9.5- É facultado à Adminisração, quandc o convocado não as~nar o ‘Termo de Contratc’ no
prazo e condições estabelec dos, convocar os licitantes remanesceites, obedecendo a ordem
de classiicação estabelecica pela Com ssão, para fazê-lo em igual prazo e ias mesmas
condições propostas pelo pnmeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ~Q

8.666i93 e suas alterações posteriores.

10.0- DOS PRAZOS
10.1- Os serviços objeto desta licitação ceverão ser executados e concluidcs no p-azc de O~
(QUATRO) MESES, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, pcdendo ser
prorrogaco nos termos da L~ 8.666/93 e suas alterações
10.2- Os pedidos de prcrogação ceverão se fazer acompanhar de ~m relatório
circunstanciado e do novc cronograma físico-firiarceirc adaptado às novas cordições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados p~a fiscalização da SECRETARIA DE
SAUDE ca PREFEITURA MUNIC PAL DE BATURITÉ/CE
10.3- Os pedidos de prorrogação ce prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE SAÜDE até
10 (dez) dias antes da data co têm no do prazo contratua.
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fo’luito desoe que
notificadcs no prazo de 48 (cuarenta e oito) horas e acetcs pela SECRETARIA DE SAUDE da
PREFEITURA MUNICIPA_ DE BATURITE/CE, não serãc considerados como inadimplemento
contratual.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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11.1 - A Contratante se obriga a :roporcionar à Contratada todas as condições n≥be rias ao
pleno cumprimento das obrigações decorentes do Termc Cortratual, consoante estabélece a
Lei n~ 8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçãc do objeto contratial;
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrênda relacionada com a execução ao
objeto contratual, diligerciando nos casos que exigem pro%idências corretivas;
11.4- Providenciar cs pagamentos à Cortratada à ‘,.sta das Notas Fisca s / Faturas
devidamente atestadas zelo Setc Competente.

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta CONCORRÊNCIA PCBLICA, no Tenro Contratual e na proposta
vencedora do certame;
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e cualificação exigidas ra Lei de
Licitações;
12.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados;
12.4- Substituir os profissiorais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejucbquem o bom andamento e a boa prestação dos seftiços;
12.5- Facilitar a açãc da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontanente, os
esclarecimentos que forem so icitados pela CONTRATANTE;
12.6- Responder perante a PRE~ElTURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE, mesmo no caso de
ausência ou omissão da ‘iscalização, indenizando-a devicamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do cortrato, quer sejam eles
praticados por empregados, zrepcstos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá
a danos causados a terce ros, oevendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra
esses danos, com fiel ooser’,ância das ncrrras emanadas das autoridaces competentes e das
disposições legais vigertes
12.7- Responder, perante as les vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deve-á, mesmo após o térm no do contrato, sem consentimento
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou irdormações, a
não ser para fins de execução do contrato;
12.8- Providenciar a mediata ccrreção das defic ências ei ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
12.9- Pagar seus empregados no pazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagarren:o de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidan sobre
a prestação dos serviços contratados inclusive as cortribuições previdenciárias fiscais e
parafiscais, FGTS, P15, emc umentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excljida
qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPA DE BATURITÉ,CE por eventuais
autuações administrativas e,oj j_diciais una vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência, às suas obrgações, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE;
12.10- Disponibilizar, a q~~quer tempo toda documer:ação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos socia s, trabalnistas e previdenciárics reLacionados com o objeto do
CONTRATO;
12.11- Responder, pecuniar amente, por todos os danos e/ou preju zos que Loren causados à
União. Estado, Munic’pio cu terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
12.12- Respeitar as normas ce segurança e medicina do tabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e eg s açã: pertinente;
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precajções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei -i° 9 6C5,
publicada no DOU. de 13”JZI 998;
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12.14- Responsabilizar-se perarte os ôrgãos e representaites do Poder Pi~bl c~’e~weiros
por eventuais danos ao m~o ambiente causados por ação ou omissão sua, âr e~s
empregados, prepostos ou contratados;
12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acwdo com o edital e set..s anexcs projetos e as Normas da ABNT
b) Ateider às normas da Asscciação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e cemais normas
internacionais pertinentes ao objeto ccntratado;
c) Responsabilizar-se pela ccnformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, oem como de cada material, matéria-prima ou componente individua mente consideraco,
mesmo que não sejam de sua faoricação, garantindo seu perfeito desemperho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de “Anotação te Responsabilidade Técnica - ART” corresp-cndente antes oa
apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE, sob
pena de retardar o processo de pagamento;

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
13.1- O contrato terá jm prazo de vigência, a partir da data ce sua assinatura, até 34
(QUPCRO) MESES, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos a Lei n2 3.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteri es.

14.0- DO RECEBIMENTO DO OCJETO
14.1-O objeto do contrato decorrente desta licitação será tcebido co seguinte nodo:
a) pro1iisoriamente, pelo respcnsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termc
circunstanciado, assinado pe4as partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita dc
contratado;
b) defnitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de cbsevação, ci.
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, obseftado o disposto no
ad. 6~ da Lei n° 8.666/93 e &.as alterações posteriores.

15.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1 - A fatura relativa aos serviços efetivamerte executados ceverá ser apresertaca à
SECRETARIA DE SAUDE, a*é o 100 (décimo) dia útil dc mês subseqüerte à real zação dos
serviçzs, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada rr~ civil de
acordo com o quantitativo ef~ivamente realizado no mês cujo valor será apurado através de
medição.
15.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE SAÚDE, c pagamento será
efetuado até o 30° (trigésimol dia após o protocolo da fakra pelo(a) CONTRPJADO(A), junto
ao setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÊ/CE.
15.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, eiclusivamente com
relação às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de
equipamentos, limitando a despesa até o valor máximc correspondente a 5 0% (circo po
cento: do valor efetivamente crçado/proposto.

16.0- DA FONTE DE RECURSOS
16.1 - As despesas decorrentes da contratação corerão por conta da dotação crçamentár a n°
0801.10.302.1003.1.006, elemento de despesa n° 4A.90.51.00 - FONTE 16320000C0
custeadas com recursos: Cor’ornie Convenio n.° 23/2023

17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
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17.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (coze) meses’\~ ~siSlJVça ‘data
da apnesentação da proposta. Caso o pr~o exceda a 12 coze) meses, os preç~6rtfratuais
poderão ser reajustados, tornanco-se por base a data da apresentação da propos:a, com base
no INCC — Índice Nacional da Construção Civil ou outro ecuivalente que venha a substitui-lo,
caso este seja extinto

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas me&nas condições contratuais,
acréscimos ou supressões rc quantitativo do objeto contratado, até o limi e de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial ~ualizado do Contrato, conforme o cisposto no § ~, art. 65, da
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

19.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1- Pela inexecução total o... parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Admir~stração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o confrato dentro do prazo de 35 (c nco) dias Ueis, contados da
data ~ notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0~3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcaa não cumprida do Contrato, por dia
de atraso na execução do ob,eto contratual, até o limite ce 30 (trinta: dias;
b.3) 2% (dois por cento) currulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA DE SAUDE de BaturitélCE, em caso de atraso
superior a 30 (trinta) das na execução dos serviços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado “ex-offício” da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto à SECRETARIA DE SAÚDE de Baturité/CE. independente de nctifcaçãc ou
interpelação judicial o~ extra dicial;
c) Suspensão temporária do cirei:o de participar de licitação e imoedimento de contratar com a
Administração, pelo pazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar cu contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos deterrnirantes da punição ou até que a CONTRATANTE oromova sua
reabilitação.

20.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
20.1 - A rescisão contratual poderá ser:
20.1.1- Determinado por ato undateral e escrito da CONRATANTE, nos casos enumerados
nos in~isos 1 a XII do art. 78 da Le Federal n°8.666193;
20.1.2- Amigável, por acordo entre as par.es, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, redLz da a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração
20.2- Em caso de rescisão prev sta nos incisos XII e XVI do art. 78 da Lei n° 8 666/93, sem
que I’aja culpa do CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os hos~er sofrido;
20.3- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqLências
previstas no ad. 80, incisos 1 a IV ambos da Lei n° 8.666/93.

21.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
21.1- Ds recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estaoelece o ad. 109 da
Lei n° 8666/93 e suas alterações.
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21.2- Os recursos deverãc se- interpostos nediante petição devidanerite
subscrita pelo representante legal da recorrente, diriçica à Comissão de Lici ~ da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.
21.3- Os recursos serão protosolados na SECRETARIA DE SAÚDE ce BaturitélCE, e
encaminhados à Comissão de Licitação.

22.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAiS
22.1- A apresentação da prcoosta implica na aceitação pena das condições estabelecidas
nesta CONCORRÊNCIA PUBLICk
22.2 - Esta licitação poderá se-, em caso de feriado, transferida para c primeiro dia úti
subseqüente, na mesma t’ora e local.
22.3 - Para dirimir quaisquer cú~as, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação,
na seae da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE durante o perfodo das 8:00 as
12:00 horas, de segunda a sexta-feira.
22.4- Conforme a legislaçãc em vigor, esta licitação, ra modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA poderá ser:
a) anLlada, a qualquer ternp:, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo;
b) revogada, por conveniêta da Administração, decorrente de moti’~o superveniente,
pertinente e suficiente para jtstificar o ato;
22.5- Os casos omissos serâc resolvidos pela Comissão Permanente ce Licitação nos termos
da leg slação pertinente.

23.0- DO FORO
23.1- Fica eleito o foro ca Comarca de Baturité/CE, Estadc do Cea-á, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda co presente edital, que não possa ser resolvida pela via
admin strativa, renunciando-se, oesde já, a qualquer outro por mais priv Ieg ado que seja.

Baturflé/CE, 20 DE OUTUBRO DE 2023.

£~ ~. NYL 4E? . IRA DE
LU ANE DA SILVA FREITAS OLIVEIRA C Ml ~

Secretária da CPL residente da CPL Membro da CPL

Governa Municipal de BcturltélCE
Praça da Motriz, S/N, lkildclo Entre Rios. Centro,

CEP’ 62760-000 — CNPJ n°07.387 343/0001-08
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04. PROJETO BÁSICO
(Memoria~ descritivos, p~ntas e justificativas técnicas)

05. ORÇAMENTO BÁSICO
(Planilha crçamentária)

06. CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro).

de
Governo Municipal de Bottxité/C

Praçe do Motriz, SIN, Ft,Idclo Entre Rios, Cent,o,
ca” 62.760-000 — CNPJ n°07.387,343/0001-39
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e
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART c REA—C E

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Corselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

______ 1. Responsável Técnico
DIEGO DE BRITO OLIVEIRA
Titulo profissionat ENGENHEIRO CIVL. E!%SE1IHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

ART OBRA / SERVIÇO

______ 2. ~ados do Contrato
Contratalte: PREFEITURA MJNICIPAL DE BATURITÉ
PRAÇA MATRIZ
Complemento:
Cidade: Batjrlté

Bairro: CeITRO
UF: CE

CFFICN’J 07.387.34310001-08

N°~ SN

CEP: 62;60000

Contrato: Não especificado
Valor R$ 7.70000
Ação institucional: NENHUMA - NÃO CPTAI.TE

______ 3~Dados da Obralservi;c
PRAçA MATRIZ
Com pie m e r to
Cidade Balurlté
Data de Inicio: 0810512023 Pevisão de término 31105/2027

FinaIida~e: Saúde
ProprietáriO: PREFEITURA WUNIC PAL DE BATLRITÉ

4. Atividade Técnica
10 . Co~donaçào

25 - Coordenação> CONSTRUÇÃO Ci’Jt> EDiFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 41.1.’ .4 - EM
MATERIAIS MISTOS
60 -Fiscahzação de obra > CONSTRUÇÃO CV1L> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÂC > til .1.1.2 -

DE MADEIRA
60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇAO CVIL ‘EDIFICAÇÕES’ DE EDIFICAÇÃC > #l.~.l,4 -

EM MATERIAIS MISTOS
00 . Projeto > ELETRCTECNICA IISTALAÇÕES ELETR CAS > DE CAELA3EM PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BA XA TENSÃO > #l1 1033 - PARA FINS RES~EI’bD AIS E
COUERDIAIS
80 -Projeto> CONSTRUÇÃO C VIL’ Ir.STALAÇÕES DE P~VENÇÃO E COMBATE A II’EÉNDIO

til 6.3 - DE INSTALAÇÃO .-IIDRÁL_ICA RAPA PREVENÇÃO E COMBATE A INC~NDJO
80-Projeto> CONSTRUÇÃO CM-’ INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 41.4.1 - DE SISTEMA
DE AGUA POTÁVEL
35 Elaboração de orçaneito > CONrRLÇÃO CIVIL ‘ EDIFICAÇÕES > DE ED.FICAÇÃO ‘

t/l 1 4-EM MATERIAIS M STOS

_______ 6. Assinaturas
Declarc serem verdadeiras as irormaç~es cc na

_________________ ________ de ____________________ de ________

Local

E Informações

Ca.a

- 0FF: 022.359.903.47

TuRIIÉ . 0NPJ: 07,387,3431000148

2/

CREA-CE

RF’P: 0612463~1
Re9lstro 51996CE

o

eletrado em:
Tço de contratante Pessoa Juridlca de Dirslto Ptblico

N°: SN

Bairro: CS4TP.O
UF: CE CEP: 62’t)OOO

Coorcei~das Geográ900s: .4.331637, -38,879332

Código’ ~Jo Especificado
CPF/CN~’ 07.387.343:0001.06

Quai’~ade
20,000,00

20X 00,00

20.000.30

20,030,30

2c.GD0.00

2C.030,00

20,000,00

UnIdade
m2

n2

n2

n2

11i2

n2

Após a caiclusão das atividades tftnicas o pi’orssional deve proceder a baixa desia ART

______ 5 Observações
COORCENAÇÃO DE EQUIPE MLJLTIDISCIPJNAR PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA “lAR O, TERRA9LAPS~~GEM E CONSTRUÇÃO DO
HOSPITAL MUNICIPAL DC BATLI~TÉ-SETCR 02. LCCALIZAD4 NA ZONA JRBANA EM BAT~JRITÉ NA CE-356, S/t-. PROJEOS,
ORÇAN’ENTOS. FISCALIZAÇÃO

_______ 6 Declarações
Declaro que estou cumprindo as regras de tressoilidade previ~as nas normas técnicas da ABN. na tegi~açãc espe~íta e no decreto n

5296/2004.

7. Entidade de Classe
NENHLMA - NÃO OPTANTE

DIESO DE BRITO 0I.Ii

A suenicicadedesla ART pode %ade em: MWSJ/ue&cnitccfl.bdPbto~ cena chavE 20Mb

w,wv,creace org.br

3453-5800

Ialeconosco@CIC3Ge.Cr9.Dr

~Fax: (85) 3453-5834
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CREA-GE

A ART e vá ida somente quando qj[ada. m~iaite apresentação do comprovante do pagan~to eu conferência no sito do
0 compovante de pagamento doi.erâ se aponsaoo para comprcvação de quitação

10 Vaor
VaIordaART R$96,62 Registrada em: 0E10512023

A auteiticidade resta ART podo ler verifloado em, https:l/cte.-~.otac.cOm.briPUbIcOI. con a chave: 2CA4b
Impresso em’ 10 cnC22 ás 14:21:28 por p’ 192.68 100.1

v~nv.~r~Sbr rateconoaco@:rnco.crg br CREA—CE
3453-5600 Fax: (85) 3453.S~4 ~

A.
Anotação de Respo,s~iIidaOe Técnica - ART

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIÇO
N° CE20231.203412

Valor pago: R$ 96,62

‘.s

Nosso umaro: 8216164490

o

,



a
GOVERNO no
Es’u~nowCEu~Á
Secretaria do Pl~ieja”eato
• Galão

secretaria: 2’~0000O - SECRETARIA DA Si~3c€
Órgão: 24200004- FUNDO ESTADUAL DE SAÚrE

Programa: 621 - ATENÇÃO À SALDE PERTO DC CIDADÃO

jeto Me)

5032 Construção 1a.Etapa Hospital de Babirté

Responsável:

E-mau:

Objetivo:

Justificativa:

Observação: C~,nstrução la Etapa l-b~ tal de B~sité

Descrição: ~Dønstwção la.Etapa Ii,wtal de B~uiité

Planejamento Financeiro 2019-2024:
Valor

Finenciadar

(500)-(501) Tesouro 120.000,00

P mento Financeiro 201 5-201 8:

(500)-(501) Tesouro

Planejamento Financeiro 2011-2014:

(500)-(501) Tesouro

Flnanciador

Planejamento Finançeiro 2007-2010:

(500)-(501) Tesouro

Projetos Finalísticos:

Código

Financiado,

Total:

Total:

Total:

Descrição

201$ 2016 2017
Valor Totai

(2015-2016)

0,00 0,00 0,0C O 30 000

0,00 0,00 e,OC 0,00 0.00

Valor Total
2011 2012 2013 2014 (2011 -2014)

0,00 0,00 £00 o ao 0,00

0.00 0.00 C.00 0.00 0.00

Vabr Total
2007 2008 2001 2010 (2007 - 2010)

0,00 0,00 D,~ 0.00 0,00

0.00 DX 0.00 O 00 0.00

Vab Total:

Valor Previsto Ano

SISTEMA INTEGRADO DE ACOMPANHAMENTO
DE PROGRAMAS - SIAP 2023

Tipo

1.2 - Espelho d, Map,o

Prioridade: Data inicio:

Fone: Status: Aprovado

2020 2021 2022 2023

O CC C 00 2.0C0.0~,00 5.003,000,00

2019

Total:

0,00

0,00

Finandader

CjOO 2.000.000,00 5.000.000,00

Valor Total
2024 (20W -2024)

CCC 7 coo ooo,oo
0,00 7.200.000,00100.000,00 0,00

UnId
Detalhamento Físico Mapp:

Produto Munflio Valor 2021 Valer 2~2 Vala 2023

Página: 1 de 1
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: HOSPrAI VATERNO INFfl~TIL’ SETOR 01 DArA: 1212Y2023 80 : 28,32%

F0~7E VERSÁD ‘HORA ‘.‘ MOS j REF
DESCRIÇÃO: HOSPIAL %‘ATERNO frIFMITIL - SETOR 01 -ORSE ~ 83% 70.0% 0812023

t~.j ~1~tt!~~ LOCAL: BMTu~TÉpCE ~INFRA ~0512021
SIN.’&I 202V07 C0~

CLIENTE: PREF9TUR’~ MLPIICIAPL DE BATIJRITEICE S$)’~O~A 47 ‘9% 08120237 ooo~~\ro’b%
Da~pctIç6e P

VALORPOR R57.3e9.*4.35

UNIDADES: 1.Oun

UNIDADE: ø\ FL4 /0.~,j

ITEM CÓD~O c~C~çÃ0 . . . FON~E~’~~ -UNID, QU~NT~~~
p ço , ‘ PREÇO

NÇTÁRR$-. TOTALR$

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA R$ 274.496,25

1.1 EQUIPE DE PRODUÇÂO R$ 204.576,92
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS S.N,PI LIES 4.00 R$ 24 529,10 R$ 96.116,40111 ~ COMPLEMENTARES
ENGENHEIRO CIVIL DE OB~.A JUNIOR COM ENCARGOS SINAPI IAES 4,00 R$21 ~657 R$66.426.281.1.2 COMPLEMENTARES
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS ~N~FI MES 4.30 R$ 5~3,€6 P5 20.134,24

1 1 3 935Ç2 COMPLEMENTARES

1.2 EQUIPE DE CONTROLE TECNOLCGICO R$ 69.81933

1 21 94~6 TOPOGRAFO COM ENDAR2OS DOMZLEMEWARES ~NAFI ~e1ES 1% R$ 7.567,S9 R$ 7.567,89
AUXILIAR DE TOPCGRAFO COM ENCARGOS ~NAFI «ES 1 30 R$ 3.~2$5 R$ 3.682,95

1.2.2 101389 COMPLEMENTARES
YÉCNICO DE LABORATÓRIO E CAMPO DE CONSTRUÇÃO ~NAFI ~1ES 1 20 R$ 6.1’4~,75 R$ 6.144,75

2.3 10146 COM ENCARGOS COMPL.EMENTARES
AUXILIAR DE LABORATDRSTA DE SOLOS E DE CONCREO ~NAP! «ES 1.30 R$5.629,75 P55629751.2.4 10fl85 COM ENCARGOS COMPLEMEN”ARES

1.25 :oM-g~9484l Equipamentos Coirposlcões. Mês 1.30 R$ 46,814,9 R$ 46.014,19

2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 59.951,57

2.1 SUSTENTAÇÕES DIVERSAS R$ 22.718,80
ANDAIME METALIOO DE ENCAIXE P/FACHADAS-LO~AÇÃO SEII’FRA M2 500,00 R$ 7.59 P5 6,072,00

21.1 C0063 MENSAL

2,1,2 C1271 LOCAÇÃO MENSAL DE ESIDORA METÁLCA PMGASILAJES SEII’FRA M2 .200,00 R$ 5.’ 2 P5 6.144,00
PLATAFORMA EM “AEUAS DE P 1*10 INCLUSIVE SEIWRA M 250,00 ~466 R$ 1.304,802 1.3 C4254 MOVIMENTACÃO (UTIL 6)0

2 1 4 C0057 ANDAIME P/REVESTIMENTO DE FORROS SEII’FRA M2 900.00 R$ 1022 P5 9.198.00

2.2 CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO CE OBRA R$ 37.232,77

221 C2673 LOCAÇÃO DA CBRA COM AUXILIO TOPOGIWICO (ÁREA AT~ SEIF’IFRA M2 1.520,62 R$ 033 R$ 600805000 M2)

2,2.2 C1630 LOCAÇÃO DA OE~’ EXECUÇÃO DE GABARITO SEIIWRA M2 1,520,62 ~ ‘69 P5 14 000.57
LOCAÇAO DE CONTÉINER BANHEIRO COM 04 VASOS

223 C4996 SANITARIOS, 02 J.VATOR 05.01 MICTÓRIO CALHA E 04 SEI~RA MÉS 4,00 R$ 1 26833 R$ 5.073.32
CHUVEIROS’ 8.00 X 2,35M
LOCAÇÁO DE CON1tNEP ESCRITÕRIC COM BANHEIRO (01
VASO SANITÁRIO, a’ LAVATÕRO E 01 CHUVEIRO). JANELA

224 C4997 EM VIDRO. PORTAS, LUM rÇÀRI~3 TOMADAS FORRO EM SEII%FRA MÉS 400 R$ 1.08715 P5 4.348.60

( ‘y PVC, AR CONDICIONADO E ISO..AMENTO TERM.O’ACÚSTCO~ EM ISOPOR - 6,00 X 2,35M

225 C0369 BARRACÃO ABERTO SEII’.FRA M2 2500 R5 .5008 R5 3.752.00

226 C2936 REFEITÓRIOS SEINFRA M2 2000 R5 358,07 R$ 7,1 61 .40

2.2.7 C1937 PLACAS PADRÃO DE CBRA SEII’.FRA M2 ~20C R5 191,34 P5229608

3 MOVIIrEW’O DE TERRA - TERRAPLANAGEM R$ 157.261.84

3.1 SERVIÇOS DIVERSOS DOSETOR Dl P5 157.261,84

3 1 1 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAVPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 j 69976 R$ 57,55 R$ 40.271,19
APILOAMENTC’ DE PISO OU FUNDO DE VALAS CIMAÇO DE 30 SEINFRA M2 652,16 R$ 33,39 P5 21.775,62

3.1.2 C0995 A 60KG
REATERRO CICOMPACTAÇÃO ‘MNUAL SICCNTROLE, SEINFRA M3 169,76 P5 32,39 R5 5.668,29

S.l.3 C2921 MATERIAL DA VALA

3.1.4 C0702 CARGA MANUAL CÉ ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE SEIhFRA M3 €62,50 RS 27.60 P5 18.255.00
TRANSPORTE DE MATER~.L EKC~O ROCF4~ EM CAMINHÃO V~93.635511’ FRA . M3 €62,50 P5 30,33 R3.1.5 C2~33 ATÉ 5KM

3.1.6 C3V46 COMPACTAÇÃO L~ ATERPOS l03% P N SEI1’FRA M3 2 003.00 ~s ‘es ~s 13,963.95

3,1.7 C~10 CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINF~ÂO BASCULANTE SEINFRA M3 903,90 P5 ‘,C7 P5 15,688.87
TRANSPORTE DE MATERiAL EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO SEI’lmA M3 293290 P5 546 R$ 21 .31 5.293.1.8 C2529 ATÉO.SKM

4 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS P5 1.335.645,60

4.1 FORMAS P5 209.560,40

4 1 1 C1ø00 1 FORMA DE TÁBUAS DE 1’ DE 34. PIFUNDAÇÕES ‘JTIL. 5 X ~ItlFRA 1 M2 1 326,37 R3 63 61. R$ 27.287,60

~INFRA M2 1 ~53t.52I RS ‘2’ ‘5 F.5 182.272.601 FORMA PLANA ChAPA COMPENSADA PLASTIFICADA. ESP.412 C1899 Jl2mni UTIL. 5X
~

fr~ /
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